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NOSSOS LIVROS PARA QUEM SE 

INTERESSAR:



Os modelos disponibilizados no curso são baseados em “ casos concretos”
reais com dados gentilmente fornecidos por advogada e professora da
confiança do professor deste curso, tendo seus aspectos formais referendados,
didática e doutrinariamente, por aquele.

Atenção: Modelos são apenas “esqueletos” para um ponto de partida,
devendo o advogado incluir suas peculiaridades com o cuidado de sempre
revisar suas peças para não incluir elementos desconexos com o seu caso
particular.

Atenção: A MP 871/2019 recentemente convertida em Lei alterou algumas
questões relacionadas a prova e comentadas neste curso. Todavia, a
abordagem sobre tais alterações será feita em curso específico. Trouxemos, a
titulo exemplificativo, a norma anterior para ilustrar as hipóteses inerentes ao
curso e para que saibam que a maioria dos casos que já estão postos, se
resolverão pela lei do tempo ( tempus regit actum) .



CITAÇÕES PARA REFLEXÃO:

“Instrua o homem sábio e ele será ainda mais sábio; ensine o

homem justo, e ele aumentará o seu saber.” ( Bíblia Sagrada-

Provérbios 9:9)
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Obs: A parceria com o IDA Cursos dá 

desconto de 30% e o valor atual para 

profissionais está saindo a R$ 245,00. 



NOSSO PRÓXIMO LIVRO PARA PUBLICAÇÃO EM 2019:



Abordagem resumida sobre a importância da correta instrução no primeiro 
grau para êxito nos recursos- Conteúdo completo no Curso : “ Como 

produzir provas- do processo administrativo ao Judicial previdenciário”.



Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros,

aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse

público e eficiência.

Abordagem sobre aspectos processuais probatórios 

contidos na Lei 9.784/99 ( Lei do Processo Administrativo 

Previdenciário)



Art. 29. As atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os
dados necessários à tomada de decisão realizam-se de ofício ou mediante
impulsão do órgão responsável pelo processo, sem prejuízo do direito dos
interessados de propor atuações probatórias.

§ 1o O órgão competente para a instrução fará constar dos autos os dados
necessários à decisão do processo.

§ 2o Os atos de instrução que exijam a atuação dos interessados devem
realizar-se do modo menos oneroso para estes.

Art. 30. São inadmissíveis no processo administrativo as provas obtidas
por meios ilícitos.

DA INSTRUÇÃO



Art. 39. Quando for necessária a prestação de
informações ou a apresentação de provas pelos
interessados ou terceiros, serão expedidas
intimações para esse fim, mencionando-se data,
prazo, forma e condições de atendimento.

Parágrafo único. Não sendo atendida a intimação,
poderá o órgão competente, se entender relevante a
matéria, suprir de ofício a omissão, não se eximindo
de proferir a decisão.

Art. 41. Os interessados serão intimados de prova
ou diligência ordenada, com antecedência mínima de
três dias úteis, mencionando-se data, hora e local de
realização.

DILIGÊNCIAS



Art. 48. A Administração tem o dever de
explicitamente emitir decisão nos processos
administrativos e sobre solicitações ou
reclamações, em matéria de sua competência.

Art. 49. Concluída a instrução de processo
administrativo, a Administração tem o prazo
de até trinta dias para decidir, salvo
prorrogação por igual período expressamente
motivada...

DO DEVER DE DECIDIR E DO 

PRAZO



Abordagem exemplificativa acerca da importância 

de se conhecer os aspectos processuais 

probatórios da IN 77/15:



Art. 10. Observado o disposto no art. 58, a comprovação do vínculo e das remunerações do
empregado urbano ou rural, far-se-á por um dos seguintes documentos:

a) CTPS;

b) original ou cópia autenticada da Ficha de Registro de Empregados ou do Livro de Registro de
Empregados, onde conste o referido registro do trabalhador acompanhada de declaração fornecida
pela empresa, devidamente assinada e identificada por seu responsável;

c) contrato individual de trabalho;

d) acordo coletivo de trabalho, desde que caracterize o trabalhador como signatário e comprove seu
registro na respectiva Delegacia Regional do Trabalho - DRT;

e) termo de rescisão contratual ou comprovante de recebimento do Fundo de Garantia de Tempo de
Serviço - FGTS;

f) extrato analítico de conta vinculada do FGTS, carimbado e assinado por empregado da Caixa,
desde que constem dados do empregador, data de admissão, data de rescisão, datas dos depósitos e
atualizações monetárias do saldo, ou seja, dados que remetam ao período em que se quer comprovar;

g) recibos de pagamento contemporâneos ao fato alegado, com a necessária identificação do
empregador e do empregado;

h) declaração fornecida pela empresa, devidamente assinada e identificada por seu responsável
acompanhada de cópia autenticada do cartão, livro ou folha de ponto; ou

i) outros documentos contemporâneos que possam vir a comprovar o exercício de atividade junto
à empresa;

Da comprovação do vínculo e remunerações do empregado para fins de inclusão,

alteração, ratificação e exclusão dos dados no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS



INÍCIO DE PROVA MATERIAL

Art. 54. Considera-se início de prova material, para fins de comprovação da

atividade rural, entre outros, os seguintes documentos, desde que neles

conste a profissão ou qualquer outro dado que evidencie o exercício da

atividade rurícola e seja contemporâneo ao fato nele declarado,

observado o disposto no art. 111:

I - certidão de casamento civil ou religioso;

II - certidão de união estável;

III - certidão de nascimento ou de batismo dos filhos;

VI - título de eleitor ou ficha de cadastro eleitoral;

VII - certificado de alistamento ou de quitação com o serviço militar;

VIII - comprovante de matrícula ou ficha de inscrição em escola, ata ou boletim

escolar do trabalhador ou dos filhos;

IX - ficha de associado em cooperativa;



INICIO DE PROVA MATERIAL- CONTINUAÇÃO

XI - comprovante de recebimento de assistência ou de acompanhamento de empresa de

assistência técnica e extensão rural;

XII - escritura pública de imóvel;

XIII - recibo de pagamento de contribuição federativa ou confederativa;

XIV - registro em processos administrativos ou judiciais, inclusive inquéritos, como

testemunha, autor ou réu;

XV - ficha ou registro em livros de casas de saúde, hospitais, postos de saúde ou do

programa dos agentes comunitários de saúde;

XVI - carteira de vacinação;

XVII - título de propriedade de imóvel rural;

XVIII - recibo de compra de implementos ou de insumos agrícolas;

XIX - comprovante de empréstimo bancário para fins de atividade rural;

XX - ficha de inscrição ou registro sindical ou associativo junto ao sindicato de

trabalhadores rurais, colônia ou associação de pescadores, produtores ou outras entidades

congêneres;

XXI - contribuição social ao sindicato de trabalhadores rurais, à colônia ou à associação

de pescadores, produtores rurais ou a outras entidades congêneres;

XXII - publicação na imprensa ou em informativos de circulação pública;

XXIII - registro em livros de entidades religiosas, quando da participação em batismo,

crisma, casamento ou em outros sacramentos;

XXIV - registro em documentos de associações de produtores rurais, comunitárias,

recreativas, desportivas ou religiosas;



EFICÁCIA PROSPECTIVA E RETROSPECTIVA DO INICIO DE PROVA 

MATERIAL

§ 1º Para fins de comprovação da atividade do

segurado especial, os documentos referidos

neste artigo, serão considerados para todos os

membros do grupo familiar.

§ 2º Serão considerados os documentos

referidos neste artigo, ainda que anteriores ao

período a ser comprovado, em conformidade

com o Parecer CJ/MPS nº 3.136, de 23 de

setembro de 2003.

http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/60/2003/3136.htm


52. Com efeito, se o que exige a lei é apenas um início de prova material, que servirá de base para outros elementos - já não

mais necessariamente materiais - de prova, parece-nos não ser próprio enxergar na lei a obrigatoriedade de estreita

vinculação entre esse início de prova material e o período de atividade anterior ao requerimento no mesmo número de

meses que seria exigido a título de carência para a aposentadoria por idade. Afinal, se o que se busca é um início, apenas,

de prova material, tal início de prova - a ser sempre corroborado por robustos elementos extraídos de outra natureza -

bem poderia dizer respeito a qualquer momento anterior (não posterior) ao dos períodos de atividade rural a serem

comprovados.

53. É por isso oportuno observar que, ao contrário do que possa parecer num primeiro exame, a expressão legal "baseada

em início de prova material", contida no art. 55, § 3º, da Lei de Benefícios, é dotada de força jurídico-normativa e, assim,

não poderia ser ignorada ou mesmo indevidamente limitada pelo aplicador da lei. A propósito, não é demais lembrar que

todas as palavras contidas nas leis são dotadas de algum significado, de forma que nelas é sempre possível reconhecer um

núcleo conceitual mínimo, a partir do qual irradiam efeitos jurídicos.

Parecer CJ/MPD nº 3.136/2003



54. Sendo assim, ainda que se admita a possibilidade - e

mais que isso, a conveniência e mesmo a absoluta

necessidade - de regulamentação da lei por atos próprios

da Administração que visem a dar-lhe aplicação uniforme

perante seus órgãos em todo o vasto território nacional,

tal regulamentação não poderia dar aos conceitos

utilizados pela linguagem legal significado de dimensão

inferior ao menos ao daquele núcleo irredutível de

significação que é próprio das palavras da lei.

55. E nos parece inegável haver na expressão "baseada em

início de prova material", do dispositivo legal ora invocado, um

núcleo irredutível de compreensão, que dela pode ser

extraído imediata e diretamente, segundo o qual o que se

deve exigir é apenas um começo, um princípio, um ponto

de origem, uma fonte primeira de prova material, que

haverá de ser posteriormente confirmada por harmônica

e inequívoca prova oral, tudo devidamente avaliado pelos

órgãos previdenciários competentes.



57. Assim, sendo este o sentido imediato com que se deve apreender a expressão

legal "baseada em início de prova material", e não se podendo olvidar o contexto

específico em que se veicula esta consulta - dirigida a casos de comprovação de

tempo de atividade rural para fins de concessão, em caráter excepcional, da

aposentadoria por idade no valor mensal de um salário mínimo, na forma dos arts.

39, I e 143 da Lei nº 8.213/91, contexto este inserido em ambiente de notória

escassez de formalidade quanto às relações de trabalho no campo -, cremos,

s.m.j., que não se pode extrair da lei a exigência de que o início de prova

material diga respeito, precisamente, ao período de atividade rural equivalente

ao do benefício em questão, bem podendo ser anterior.

58. Não é por outra razão que a jurisprudência amplamente majoritária -

consoante oficialmente atestado pelo órgão competente, como logo se verá - de

nossas Cortes de Justiça tem entendido não ser exigida, pela Lei Previdenciária,

a contemporaneidade do começo de prova material com os períodos de

trabalho rural que devem ser comprovados para fins de concessão da

aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais, no valor mensal de um salário

mínimo.

http://sislex.previdencia.gov.br/paginas/42/1991/8213.htm


60. Cumpre referir, a propósito, que a Procuradoria Federal Especializada junto ao INSS,

órgão legalmente competente pela representação do INSS em juízo - e instância apta, portanto,

para dizer a situação atual do tema na jurisprudência das Cortes superiores -, em estudo

elaborado a respeito da questão em tela pelo Coordenador-Geral de Matéria de

Benefícios, devidamente aprovado pelo Procurador-Geral da PFE-INSS, assim se

pronunciou:

(...)

“Diante do exposto, sugere-se ao Sr. Procurador-Chefe que encaminhe o presente Despacho a

Consultoria Jurídica do MPS para que, nos termos do artigo 131, da Lei nº 8.213/91, se esta

também entender pacificada a matéria contra a Autarquia, formalize junto ao Sr. Ministro da

Previdência Social autorização para que o INSS se abstenha de propor recursos nos

casos em que haja a concessão de aposentadoria por idade rural sem que o inicio de

prova material da condição de rurícola esteja adstrito especificamente ao período de

meses imediatamente anterior ao requerimento do benefício definido do artigo 142, da Lei

nº 8.213/91, desde que, nesse período, haja ao menos prova testemunhal a corroborar

esta condição, cujo início de comprovação material esteja presente, então, em qualquer

período.”

A PROCURADORIA DO INSS DISSE:



RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. SEGURADO ESPECIAL. TRABALHO RURAL. INFORMALIDADE.
BOIAS-FRIAS. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. ART. 55, § 3º, DA LEI 8.213/1991. SÚMULA 149/STJ.
IMPOSSIBILIDADE. PROVA MATERIAL QUE NÃO ABRANGE TODO O PERÍODO PRETENDIDO. IDÔNEA E
ROBUSTA PROVA TESTEMUNHAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA PROBATÓRIA. NÃO VIOLAÇÃO DA PRECITADA
SÚMULA.

(...)

3. Aplica-se a Súmula 149/STJ ("A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade
rurícola, para efeitos da obtenção de benefício previdenciário") aos trabalhadores rurais denominados "boias-frias",
sendo imprescindível a apresentação de início de prova material.

4. Por outro lado, considerando a inerente dificuldade probatória da condição de trabalhador campesino, o
STJ sedimentou o entendimento de que a apresentação de prova material somente sobre parte do lapso
temporal pretendido não implica violação da Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida prova
material for complementada por idônea e robusta prova testemunhal.

5. No caso concreto, o Tribunal a quo, não obstante tenha pressuposto o afastamento da Súmula 149/STJ para os
"boias-frias", apontou diminuta prova material e assentou a produção de robusta prova testemunhal para
configurar a recorrida como segurada especial, o que está em consonância com os parâmetros aqui fixados.

6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução
8/2008 do STJ.

(REsp 1321493/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe
19/12/2012)

Foi justamente nesse sentido, que o STJ, intérprete maior da lei federal, 

no rito dos recursos repetitivos pacificou o assunto:



“VOTO PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO
RURAL. AVERBAÇÃO. SEGURADOESPECIAL. EXTENSÃO DA EFICÁCIA
PROBATÓRIA DO INÍCIO DE PROVA MATERIAL PELAPROVA TESTEMUNHAL.
POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 14/TNU. INCIDENTE PARCIALMENTEPROVIDO. (...) .
Presidente desta Turma Nacional admitiu apenas em parte o presente incidente, deixando
de dele conhecer em relação ao alegado cerceamento de defesa. 2. Esta Turma Nacional
já pacificou o entendimento, cristalizado no enunciado da Súmula nº 14, de que para a
concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova material
corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício”, atribuindo-se à
prova testemunhal a aptidão de estender a eficácia probatória desse início de prova
material, seja de forma prospectiva, seja retrospectiva. 3. Por conseguinte, o
documento datado de 1968, qual seja, ficha da Cooperativa Tritícola Santiaguense,
relativo à comercialização de produtos agrícolas pelo autor, que foi considerado idôneo
como início de prova material, pode ter a sua eficácia probatória estendida por
adequada prova testemunhal,tanto para o período anterior quanto para o posterior
àquele ano. 4. (...) determino a anulação da sentença e o retorno dos autos ao Juizado
de origem, para reabertura da instrução processual, para fins de realização da prova
testemunhal e exame da sua adequação para ampliação da eficácia probatória do
início de prova material. (...) .7. Incidente parcialmente provido. “ ( grifamos)

(TNU - PEDILEF: 137684620074047195 RS, Relator: JUIZA FEDERAL SIMONE DOS
SANTOS LEMOS FERNANDES, Data de Julgamento: 29/02/2012, Data de Publicação:
DOU 23/03/2012)

Na mesma linha, a Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudências 

dos JEF’s- TNU, também pacificou a matéria:



Irdr proposto- decisão que declina a competência  com sinais 

positivos sobre eventual admissibilidade
IRDR- 1017111-82.2018.4.01.0000- TRF1

“Trata-se de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), suscitado por Marley Xavier da Silva (Processo de origem:
1871-63.2012.4.01.3821 (JEF- Turma Recursal de Juiz de Fora-MG), alusivo à matéria “tratos processuais para análise de início
de prova material”.

Há no eg. Superior Tribunal de Justiça questão semelhante submetida a julgamento – Tema 554 – Transitado em julgado, no qual
se discutiu a possibilidade de admitir prova exclusivamente testemunhal (art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991) para configurar tempo
de serviço rural para fins previdenciários no caso do trabalhador denominado boia-fria, restando firmada a seguinte tese: “Aplica-
se a Súmula 149/STJ ('A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da
obtenção de benefício previdenciário') aos trabalhadores rurais denominados 'boias-frias', sendo imprescindível a apresentação de
início de prova material. Por outro lado, considerando a inerente dificuldade probatória da condição de trabalhador
campesino, a apresentação de prova material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica violação da
Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida prova material for complementada por idônea e robusta prova
testemunhal”.

Como o presente incidente pretende firmar tese no sentido de que “nos processos previdenciários relacionados a
benefícios rurais, existindo documentos nos autos (mesmo que seja um apenas), considerados como início de prova
material, mesmo que não sejam contemporâneos ao período de carência do benefício, devem ser tratados no plano da
existência, por conseguinte, inaplicável a súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça a estes casos, não vejo incidir no
caso a restrição do parágrafo 4º do artigo 976 do Código de Processo Civil.

Considerando que, conforme o art. 977 do Código de Processo Civil e o art. 358 do Regimento Interno do TRF da 1ª Região, o
pedido de instauração do incidente deve ser dirigido ao Presidente do Tribunal; que na petição há alegações acerca da
constitucionalidade da Resolução 345/2015 do Conselho da Justiça Federal; que o seu juízo de admissibilidade deve ser feito pela
Corte Especial quando a matéria envolver arguição de inconstitucionalidade (art. 981 do CPC e arts. 12, I, “a”, 357, I, respectivo §
2º, e 359 do Regimento Interno do TRF da 1ª Região), determino a distribuição do presente incidente à Corte Especial, órgão
competente para processar e julgar o presente IRDR.”



REVISÃO DO PROCESSO ADMNISTRATIVO 

PREVIDENCIÁRIO
IN 77:

Art. 559. A revisão é o procedimento administrativo utilizado para reavaliação

dos atos praticados pelo INSS, observadas as disposições relativas a

prescrição e decadência.

Art. 560. A revisão poderá ser processada por iniciativa do beneficiário,

representante legal ou procurador legalmente constituído, por iniciativa do

INSS, por solicitação de órgãos de controle interno ou externo, por decisão

recursal ou ainda por determinação judicial.

Art. 561. No caso de pedido de revisão de ato de indeferimento, deverão ser

observados os seguintes procedimentos:

I - sem apresentação de novos elementos, o INSS reanalisará o ato,

observado o prazo decadencial; ou

II - com a apresentação de novos elementos, esgotada a possibilidade de

revisão do ato com os elementos originários do processo, o pedido será

indeferido, e o servidor orientará sobre a possibilidade de novo

requerimento de benefício, com fundamento no § 2º do art. 347 do RPS.

Parágrafo único. Quando a decisão não atender integralmente ao pleito do

interessado, o INSS deverá oportunizar prazo para recurso.



§ 1º Não se consideram novos elementos:

I - os documentos apresentados para provar fato do qual o INSS já tinha

ciência, inclusive através do CNIS, e não oportunizou ao segurado o prazo para

a comprovação no ato da concessão, tais como:

a) dados extemporâneos ou vínculos sem data de rescisão;

b) vínculos sem salários de contribuição;

c) período de atividade rural pendente de comprovação no CNIS; e

d) período de atividade especial informados pela empresa através de GFIP;

II - a decisão judicial de matéria previdenciária, na qual o INSS é parte, e

baseada em documentação apresentada no processo administrativo.



EXEMPLO DE INICIAL ENXUTA PAUTADA NO COTEJO ANALITICO DAS 

PROVAS











BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS- NATUREZA 

ESSENCIALMENTE ALIMENTAR

•

As ações judiciais que tem por objeto benefícios concedidos

pelos regimes de previdência ( geral ou própria) tem

contornos bastante distintos das demais tento em vista que

tais benefícios ostentam um caráter essencialmente

alimentar, sendo, portanto, o bem jurídico protegido

relativo à subsistência.



Princípio da verdade real 

Princípio da parcialidade positiva

Princípio da não preclusão do direito previdenciário

Princípio da realidade sobre a forma

Princípio da primazia do acertamento

revisão judicial do ato administrativo

Princípios do direito processual previdenciário



Princípio da Verdade real

De acordo com o princípio da verdade real, a
instrução probatória do processo previdenciário
deve ser feita de forma que os autos traduzam a
realidade dos fatos com a maior fidelidade
possível. Tal tarefa caberá ao Juiz, que tem o dever
de adotar postura ativa na instrução do feito
previdenciário, devido ao bem jurídico protegido.



Princípio da não preclusão

O tema diz com a possibilidade do juiz extinguir o
processo sem resolução do mérito quando
entender insuficientes as provas para o
acolhimento da pretensão ou da própria
relativização do instituto da coisa julgada quando
o segurado apresenta novos elementos de prova
na demanda repetida, anteriormente julgada
improcedente e acobertada pela coisa julgada
material.



“(...) Com base nesse entendimento, a 5ª Turma do TRF4, por
exemplo, vem entendendo que, nos casos em que o
segurado não prova as alegações, deve o feito ser extinto
sem julgamento de mérito. Tem-se admitido a propositura
de nova demanda ainda que uma outra, anteriormente
proposta, tenha sido julgada improcedente, adotando-se,
desse modo, em tema de Direito Previdenciário, a coisa
julgada secundum eventum probationis. (TRF4 – 5ª T. –
AC 2001.70.01.002343-0 – Rel. Paulo Afonso Brum Vaz –
DJ 21.05.2003)

DA NÃO PRECLUSÃO:



Correntes

De modo geral, nós que defendemos a tese da relativização da coisa
julgada previdenciária, fazemos com base num juízo de ponderação
entre o próprio instituto da coisa julgada e outros valores
constitucionais ligados à previdência social. Pautamo-nos,
sobremaneira, na ideia da não preclusão do direito ao benefício
previdenciário.

__________________________________________

No lado oposto da não preclusão do direito à previdência social está a
corrente defensora do INSS que sustenta o valor da segurança
jurídica, na garantia da coisa julgada.



“ Dessa forma, não tendo o requerido produzido nos
autos prova da sua condição de desempregado,
merece reforma o acórdão recorrido que afastou a
perda da qualidade de segurado e julgou
procedente o pedido; sem prejuízo, contudo, da
promoção de outra ação em que se enseje a
produção de prova adequada” (STJ, 3a Seção, PET
7.115, unânime, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,
j. 10/03/2010, DJ 06/04/2010).

STJ sobre a não Preclusão: 



Principio da primazia do acertamento

O princípio processual previdenciário da primazia do acertamento
da relação jurídica de proteção social sobre a estrita legalidade
do ato administrativo orienta que a atividade jurisdicional destina-
se primordialmente à definição da relação jurídica entre o particular
e a Administração Previdenciária e, por tal razão, deve outorgar a
proteção previdenciária nos termos em que a pessoa a ela faz jus,
independentemente de como tenha se desenvolvido o
processo administrativo correspondente. Em outras palavras, a
análise judicial deve voltar-se, com prioridade, para a
existência ou não do direito material reivindicado (IUJEF nº.
0000474- 53.2009.404.7195, Turma Regional de Uniformização da
4ª Região, Relator p/ Acórdão José Antonio Savaris, D.E.
09.09.2011) (grifei).



SEGUNDO JOSÉ ANTONIO SAVARIS:

Encontra-se na criação da certeza jurídica mediante o
acertamento da relação jurídica de proteção social a primordial
finalidade da função jurisdicional dos direitos fundamentais
sociais – e não na revisão do controle da legalidade do ato
administrativo.

Por essa razão é que a função jurisdicional de acertamento ou
definição da relação jurídica de proteção social tem prioridade
ou precedência sobre a função jurisdicional como revisão
judicial da legalidade do ato administrativo.



Casos concretos- primazia do acertamento

O Juiz extingue sem o julgamento do mérito ação de
concessão de auxilio doença devido a um determinado
atestado médico não ter sido apresentado na esfera
administrativa. ( ) CERTO ( ) ERRADO

Juiz julga parcialmente procedente pedido de revisão de
benefício, mediante inclusão do tempo de serviço
especial não noticiado na esfera administrativa, fixando
a DIB na data da citação ( ) CERTO ( ) ERRADO



Princípio da primazia do acertamento

Juiz julga extinto sem julgamento do mérito

ação de concessão de aposentadoria por

invalidez a segurado em gozo de auxílio-

doença, ao argumento de que o benefício

não foi requerido na esfera administrativa. (

) CERTO ( ) ERRADO



Princípio da primazia do acertamento

Juiz julga extinto sem julgamento do mérito ação de

concessão de auxílio-doença, ao argumento de que a

patologia indicada na esfera administrativa era distinta

daquela expressada na via judicial. ( ) CERTO ( )

ERRADO



Muitos operadores do Direito confundem o verdadeiro significado
dos princípios norteadores dos Juizados Especiais e os aplicam
equivocadamente em detrimento do Devido Processo legal e dos
seus subprincípios.



SIMPLICIDADE

A simplicidade é um princípio pelo qual o Juiz e as partes

não precisam se expressar de forma tão técnica quanto

nos demais processos. Tal princípio é corolário, inclusive,

do Ius Postulandi. Aplicável, numa visão moderna do

processo até mesmo nos ritos ordinários.



INFORMALIDADE

Aqui está o princípio da

Instrumentalidade das formas em sua

inteireza que, em seu art. 244, do CPC,

enaltece na sua parte final: “ o juiz

considerá válido ato se, realizado de

outro modo, lhe alcançar a validade.”



CELERIDADE

Este é um princípio que deve ser aplicado a
qualquer rito, mormente quando se trata de
benefício previdenciário, cuja essência é
eminentemente alimentar.

A celeridade, no entanto, não é legítima se
não andar lado a lado com o contraditório e
a ampla defesa, principalmente quando tal
princípio favorecer ao Estado Adminstador.



ONDE ESTÁ A “ORALIDADE” NO ÂMBITO DOS JEF’S

Prática comum nos JEF’s é suprimir a audiência de Instrução e Julgamento
nos casos de pedidos de benefícios por incapacidade, em pedidos de
Aposentadoria Especial, entre outros. Tal fato, a meu ver, por si só, já
demonstra a negativa ao devido processo legal.

Além de não permitirem impugnações às perícias e esclarecimentos
complementares; validação de documentos ( PPP’s e outros), suprimem a
audiência, sendo esta a única oportunidade do advogado sustentar,
oralmente, ao Juiz eventual equívoco no seu laudo pericial ou validade
de documento, apontando fundamentadamente os vícios.



PRESUNÇÃO DA BOA OU DA MÁ FÉ?

Em face da constatação de inúmeros casos ( poucos
em comparação ao total de demandas), criou-se no
Juiz e até mesmo nos servidores que analisam os
processos certa presunção de má-fé por parte
daquele que requer um benefício previdenciário.
Qualquer detalhe que possa levar a improcedência ou a
extinção do feito sem resolução do mérito é olhado com
a máxima atenção.



VINCULAÇÃO EXCESSIVA DOS 

JUIZES  AOS  LAUDOS  PERICIAIS



JUIZ- CAÇADOR DA VERDADE



DECISÕES ARBITRÁRIAS EM FAVOR DA CELERIDADE-

RECURSOS- TÁBUA DE SALVAÇÃO?



RECURSOS NOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

O professor Barbosa Moreira define recurso como “o remédio

voluntário idôneo a ensejar, dentro do mesmo processo, a

reforma, a invalidação, o esclarecimento ou a integração

de decisão judicia que se impugna” BARBOSA MOREIRA

José Carlos. O novo processo civil brasileiro. 22 ed. Rio de

Janeiro: Forense, 2004. Comentários n. 135, p.233.



Fontes normativas dos Recursos nos 

Juizados Especiais Federais

É cediço que a “lei” é a fonte formal, por excelência, do sistema
recursal. Nos termos do art. 22, I, da CF, a competência para legislar
sobre normas processuais é privativa da União.

Também podemos considerar fontes formais de recursos, os
tratados internacionais assinados e ratificados pelo Brasil. Nesse
passo, apesar de não haver previsão expressa na CF/88 do
princípio do “duplo grau de jurisdição”, este foi previsto
expressamente no “ art. 8º, 2, “h”, da Convenção Americana de
Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica), o que
garantiu ao instituto o status de norma constitucional.



No âmbito dos Juizados Especiais Federais, os recursos são disciplinados
especificamente na Lei 10.259/2001. No entanto, não havendo previsão
normativa naquela legislação, em razão do microssistema dos
Juizados, aplica-se, subsidiariamente, as disposições da Lei 9.0099/95,
Lei 12.153/2009 (Lei dos Juizados Especiais Fazendários) e, após estas
últimas, o Código de Processo Civil.

Parte da doutrina considera fonte formal de recursos, também, os
provimentos normativos dos Tribunais Regionais Federais, do
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal que, no
âmbito de suas competências, expedem normas regulamentando a
composição dos órgãos e os procedimentos a serem adotados para o
processamento e julgamento do pedido de uniformização da
Jurisprudência ( Fazemos referência aos atos normativos infra legais que
estabelecem procedimentos a serem adotados no processamento de feitos
para as turmas de uniformização de jurisprudência dos Juizados Especiais
Federais).



Muitos são os exemplos que podem ser invocados para aplicação subsidiária
do CPC no microssistema dos Juizados. Citaremos apenas aquele que
ilustra bem a compatibilidade de normas do Código de Processo Civil
com os princípios dos Juizados, inclusive par afastar interpretação literal
da norma da Lei 9099/95.

O art. 41, § 1º, da Lei 9099/95 estabelece que o recurso contra sentença
deva ser julgado por turma composta por três magistrados. A
interpretação literal deste dispositivo leva à conclusão de que o
julgamento somente poderá ser feito em colegiado. Contudo, o art. 557 do
CPC ( NCPC, art. 932, III, IV) admite o julgamento do recurso, em
determinadas hipóteses, por decisão monocrática do relator, procedimento
evidentemente mais informal e possivelmente mais célere do que o julgamento
por colegiado. É perfeitamente razoável, assim, uma interpretação
sistemática com a regra do art. 41, § 1º, da Lei 9099/95, permitindo-se a
adoção daquela regra processual que se ajusta adequadamente aos
princípios dos Juizados Especiais.



Aplicabilidade Subsidiária do novo CPC aos Juizados 

Especiais Federais (Questões interessantes)



O princípio da não surpresa no novo CPC e a supressão de 

instância

Da não Surpresa: “ Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum
de jurisdição, com base em fundamento a respeito do qual não se
tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que
se trata de matéria sobre a qual deva decidir de ofício. ( grifei)

Da supressão de instância: “Art. 933. Se o relator constatar a
ocorrência de fato superveniente à decisão recorrida, ou a
existência de questão apreciável de oficio ainda não examinada,
que devam ser considerados no julgamento do recurso, intimará as
partes para que se manifestem no prazo de 5 ( cinco) dias.” (
grifei)



O interessante é que encontrarão aplicação no sistema dos
juizados especiais as determinações do art. 1.013, § 3º, do novo
CPC, no sentido de que o colegiado recursal, imediatamente
julgue o mérito da causa que estiver em condições de imediato
julgamento, quando:

Decretar a nulidade da sentença por incongruência, omissão,
ou insuficiência de fundamentação;

Reformar sentença que reconheça decadência ou prescrição;

Reformar sentença que tenha extinto o processo sem julgamento
de mérito;



Mudança de ótica quanto ao prequestionamento 

dos recursos extraordinários

O novo CPC possibilita o prequestionamento ficto. Tal
disposição encontra-se presente no Art. 1.025 do NCPC, in
verbis:
“ Art. 1025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o embargante pleiteou, para

fins de prequestionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou
obscuridade.”

Ou seja, reputa-se atendida a exigência formal de prequestionamento
quando a matéria foi alegada oportunamente, mesmo que não tenha sido
expressamente examinada no acórdão recorrido, desde que a parte
recorrente tenha renovado a alegação em sede de embargos
declaratórios, mas sem a exigência de que a resposta aos embargos
tenha se manifestado sobre o prequestionamento.



Por determinação expressa, aplicável aos Juizados, os Embargos de 

declaração não terão mais efeito suspensivo e sim interruptivo

A fim de que não restassem dúvidas sobre a

aplicação desse conteúdo normativo do NCPC

nos Juizados Especiais, a Lei 13.105/2015

alterou a redação dos arts. 48 e 50 da Lei

9.099/95, nos seguintes termos:

“ Art. 48. Caberão embargos de declaração contra sentença ou acórdão, nos

casos previstos no Código de Processo Civil ( redação dada pela Lei

13.105/2015)”

“ Art. 50. Os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de recurso (redação dada pela Lei 13.105/2015)”



Necessidade de impugnação específica

Apesar da doutrina já ensinar esse primado recursal, foi
bom que o texto legal dispusesse sobre o assunto de
forma expressa. O recurso deverá impugnar
especificamente os fundamentos da decisão recorrida,
sob pena de nem mesmo ser admitido.

Tal exigência está contida no art. 932, III, do novo CPC,
segundo o qual cabe ao relator “ não conhecer de
recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha
impugnado especificamente os fundamentos da
decisão recorrida”.



Obrigatoriedade de fundamentação específica 

quanto à inexistência de similitude fática

“ Quando o recurso estiver fundado em dissídio jurisprudencial, é vedado ao
tribunal inadmiti-lo com base em fundamento genérico de que as
circunstâncias fáticas são diferentes, sem demonstrar a existência da
distinção (NCPC, art. 1.029,§ 2º)”

_____________________________________________________

Sabemos que essa norma, agora expressa, é corolário da exigência
constitucional de fundamentação das decisões ( CF/88, art. 93, IX). No entanto,
foi de grande valia para os operadores do Direito que tenha sido colocada
de forma expressa na lei . Tal medida, certamente, evitará o arbítrio de
certos juízes que, prezando pela celeridade, atropelam o devido processo
legal.



Outros deveres argumentativos decorrentes 

da necessidade de fundamentação são 

observados no novo CPC

De acordo com o art. 489, § 1º, do NCPC, não se considerará fundamentada a decisão, seja interlocutória,
sentença ou acórdão que:

1. Se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a
causa ou a questão decidida;

2. Empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

3. Invocar motivos que se prestariam a justificar outra decisão;

4. Não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão
adotada pelo julgador;

5. Se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos
determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

6. Deixar de seguir enunciado ou súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem
demonstrar a existência de distinção no caso em julgamento ou a superação de entendimento.



Relativização de formalidades recursais

“Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator
concederá o prazo de 5 ( cinco) dias ao recorrente para que
seja sanado vício ou complementada a documentação
exigível.” ( NCPC, art. 932, parágrafo único).

Essa possibilidade de sanar vicio ou apresentar documentação
exigível é protetiva e garante maior efetividade processual.
Entendemos que é um avanço em termos de exigências
formais que davam ao processo um caráter excludente e
não atento ao direito material requerido.



O novo CPC e o incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas

A sistemática de resolução incidental de demandas
repetitivas estabelece a técnica processual consistente na
identificação de demandas múltiplas que apresentam
idêntica questão de direito, para que recebam solução
conjunta e uniforme. Trata-se de incidente a ser
instaurado no âmbito do tribunal, objetivando acelerar
o andamento dos processos e evitar a disparidade
entre decisões judiciais, inefável fator de insegurança
jurídica.



Cabimento do Incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas

De acordo com o art. 976 do NCPC, é cabível

a instauração do incidente quando houver,

cumulativamente:

a) Efetiva repetição de processos que

contenham controvérsia sobre a mesma

questão de direito;

b) Risco de ofensa à isonomia e à segurança

jurídica;



Admissão, instrução e julgamento do Incidente 

no Tribunal

Admitido o incidente, além de determinar a

suspensão dos processos pendentes,

individuais e coletivos, o relator poderá

requisitar informações aos órgãos em cujo

juízo tramita o processo no qual se discute

o objeto do incidente.



Efeitos do julgamento do Incidente
Julgado o Incidente, a tese jurídica será aplicada a todos
os processos individuais ou coletivas que versem sobre
idêntica questão de direito e que tramitem na área de
jurisdição do respectivo tribunal, inclusive àqueles que
tramitem nos Juizados Especiais do respectivo
Estado ou região ( NCPC, art. 985, I)

“Art. 985. Julgado o incidente, a tese jurídica será aplicada:

I - a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de
direito e que tramitem na área de jurisdição do respectivo tribunal, inclusive àqueles
que tramitem nos juizados especiais do respectivo Estado ou região;”



Ao final, analisaremos um caso concreto de IRDR



FILTRO DE SUBIDA

Nova resolução do CJF 393/2016 agravou o filtro para subida de incidentes ás TRU's
e TNU's deixando todo o "poder" de admissibilidade nas mãos das Turmas
Recursais

Na sessão colegiada, ocorrida em 07/04/2016, incluiu, entre outras questões, dispositivos
(§ 7º e 8º do art. 3º) na Resolução 367/2015 através da Resolução CJF- RES-2016/0093
de 19 de abril de 2015, que determinam o julgamento do agravo interno que discute
a inadmissibilidade de Incidente de Uniformização da Jurisprudência pelo próprio
colegiado da Turma Recursal, tornando aquela decisão irrecorrível.

A impossibilidade de interposição de recurso em face da decisão da Turma Recusal que
inadmite o Incidente de Uniformização da Jurisprudência, portanto, a meu sentir, torna
inconstitucional a redação do art. 3º, §§ 7 e 8º da nova Resolução 393/2016 do CJF.



Aplicabilidade dos princípios do sistema recursal 

O sistema de recursos no Processo Civil tem

como supedâneo um conjunto de princípios

que lhe emprestam unidade axiológica. Ou

seja, o sistema recursal é regido pelos

princípios gerais do processo, como

devido processo legal, isonomia,

contraditório e ampla defesa, economia

processual e razoável duração do

processo.



1) Princípio da proibição da reformatio in pejus

A parte recorrente não pode ter sua situação agravada, em termos práticos, com o resultado do recurso
de que lançou mão para impugnar a decisão recorrida.

2) Princípio da irrecorribilidade das interlocutórias

Não foi previsto na Lei 9.099/95 nenhum meio de impugnação às decisões interlocutórias, no entanto,
nos anos seguintes as leis que complementaram o sistema, Lei dos Juizados Especiais Federais e Lei
dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, previram expressamente ser cabível o agravo de
instrumento contra decisões interlocutórias em determinadas hipóteses.

Alexandre Freitas Câmara (2010, p. 241) afirma que: “Abre-se, assim, exceção ao postulado da
irrecorribilidade das decisões interlocutórias, inerente ao princípio da oralidade”.

Portanto, estabelece o art. 5° da Lei n° 10.259/2001 o cabimento de recurso contra a decisão prevista
no art. 4° da mesma lei. E o aludido art. 4° estabelece que o juiz tem o poder de conceder medidas
cautelares no curso do processo. O mesmo faz o art. 4° da Lei n° 12.153/2009 em relação às decisões
mencionadas no art. 3° do mesmo diploma, o qual permite expressamente ao juiz a prolação de decisões
cautelares ou antecipatórias de tutela.

Assim, não havendo na Lei dos Juizados Especiais Cíveis qualquer dispositivo específico a respeito do
agravo de instrumento, o recurso será, aqui, inteiramente regido subsidiariamente pelas leis do
microssistema dos Juizados e, em seguida, pelo sistema processual comum, a ser interposto no
prazo de dez dias, devendo ser diretamente encaminhado à Turma Recursal, preenchidas as
exigências formais estabelecidas no Código de Processo Civil.

Chamamos esse tipo de recurso de: “ Recurso inominado com força de agravo de instrumento”.



3) Princípio da taxatividade dos recursos:

Por este princípio entende-se que somente lei poderá criar recursos no sistema processual

civil brasileiro.

_____________________________________________________

4) Princípio da fungibilidade:

Por meio do princípio da fungibilidade recursal é possível que um recurso, ainda que

incabível para determinado momento processual, seja recebido.

Considerado como o mais importante dos requisitos, a dúvida objetiva existe quando há

divergência entre a doutrina e/ou jurisprudência a respeito do recurso cabível para

determinada decisão. É preciso que haja discussão entre os doutrinadores e/ou

julgados contrários nos tribunais.

A fungibilidade recursal deve ser aplicada nos casos em que não seria razoável exigir do

operador do direito uma conduta diversa daquela por ele praticada. A fungibilidade

existe para impedir que o apego excessivo a forma comprometa o bom andamento do

processo de modo a prejudicar a parte que deseja recorrer.



Pressupostos de admissibilidade

Para que o recurso venha produzir seus efeitos, é necessário que estejam presentes, e

sejam antes analisados, os pressupostos de admissibilidade. Há dois grupos de

requisitos a serem observados, segundo sistematização de Barbosa Moreira:

1) requisitos intrínsecos: 

a) Cabimento,;

b) Legitimação;

c) Interesse e inexistência de faro impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; 

2) Requisitos extrínsecos:

a) Preparo;

b) Tempestividade;

c)  regularidade formal;



Espécies Recursais nas Instâncias Ordinárias

Recuso inominado com força de agravo de

instrumento

O doutrinador Alexandre Freitas Câmara, nosso ex-professor no Curso de

Pós Graduação em Processo Civil salientou, com propriedade, que

sendo ou não concedida a tutela antecipada em ação que tramita em

Juizado Especial Cível, o recurso a ser interposto é o de agravo de

instrumento quando tal decisão causa lesão grave ou de difícil

reparação, afirmando que: “Não havendo no Estatuto dos Juizados

Especiais Cíveis qualquer disposição específica a respeito do

agravo de instrumento, o recurso será, aqui, inteiramente regido

pelo sistema processual comum, na forma do Código de Processo

Civil.

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73










Recurso Contra Sentença

O recurso contra as sentenças, previsto no art. 41 da Lei nº 9.099. Este recurso também
não recebeu nomenclatura específica, sendo conhecido simplesmente como
recurso inominado ou, em razão das semelhanças, como apelação.

O artigo 5º, segunda parte, da Lei nº 10.259 estatui que somente será admitido recurso
de sentença definitiva, o que, à primeira vista, sugere que somente as sentenças
em que há resolução de mérito (art. 269 do CPC) poderiam ser impugnadas por
recurso inominado. Uma interpretação literal do dispositivo conduziria à conclusão de
que não seria possível a interposição de recurso contra as sentenças terminativas, ou
seja, aquelas que extinguem o processo sem resolução de mérito (art. 267 do CPC).

No entanto, é consenso na doutrina que é cabível o recurso inominado contra
sentença, a independer se há resolução de mérito ou não. Assim, a Turma Recursal,
ao apreciar recurso inominado interposto contra sentença terminativa, pode julgar
desde logo a lide se a causa versar questão exclusivamente de direito ou estiver em
condições de imediato julgamento, nos termos do art. 515, parágrafo 3º, do CPC



De acordo com o Professor Savaris, desde que não haja nenhum impedimento legal
para o cumprimento provisório da sentença, o referido dispositivo guarda compatibilidade
com o procedimento estabelecido para os Juizados Especiais Federais. Na ausência de
regra específica que determine o cumprimento da sentença, apenas após o
trânsito em julgado, prevalece a regra geral de cumprimento imediato do julgado.

Por outro lado, o art. 43 da Lei 9.099/95 estabelece a possibilidade de o magistrado
atribuir efeito suspensivo ao recurso contra a sentença quando houver risco de
dano irreparável à parte, ficando evidente que as hipóteses de exceção à regra não
estão taxativamente estabelecidas, mas dependendo da análise judicial do caso
concreto para afastar a execução provisória.

Concordo com o mestre Savaris. Se o efeito suspensivo do recurso contra sentença
é previsto como medida excepcional nos Juizados Especiais justamente para
prevenir a ocorrência de um dano irreparável que possa ser provocado pela
execução provisória da sentença, deve ser interpretado como contracautela e, por
isso, pode ser atribuído ex officio pelo juiz.











EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Lei 9099/95:

Art. 48. Caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver
obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. (Vide Lei nº 13.105, de 2015)

Parágrafo único. Os erros materiais podem ser corrigidos de ofício.

Art. 49. Os embargos de declaração serão interpostos por escrito ou oralmente, no prazo
de cinco dias, contados da ciência da decisão.

Art. 50. Quando interpostos contra sentença, os embargos de declaração suspenderão o
prazo para recurso. (Vide Lei nº 13.105, de 2015)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm








Agravo regimental















FIGURAS RECURSAIS NAS INSTÂNCIAS EXTRAORDINÁRIAS

O “Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal”, com previsão no artigo 14, caput e
parágrafos da Lei nº. 10.259, de 12 de julho de 2001 - “Lei dos Juizados Especiais Federais” - suscita
questões processuais não totalmente dirimidas pela jurisprudência federal desde a criação desta
nova estrutura judiciária denominada Juizado Especial Federal.

A regulamentação insuficiente do referido dispositivo de lei - que verdadeira lacuna na lei processual -
exigiu do Conselho da Justiça Federal atuação legiferante traduzida, dentre outros, nas
Resoluções “Dispõe sobre o processamento, no Conselho da Justiça Federal, do incidente de
uniformização da jurisprudência dos Juizados Especiais Federais”, após complementadas pelas
resolução que estabelece o “Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização de
Jurisprudência”, ambas atualmente em vigor. Os parâmetros procedimentais traçados nestes atos
normativos, juntamente com as Resoluções da Justiça Federal das cinco Regiões, Enunciados
FONAJEF, bem assim “Questões de Ordem” da Turma Nacional de Uniformização (TNU) e
eventualmente das Turmas Regionais de Uniformização (TRUs), têm servido de baliza à advocacia
pública e privada no momento de interposição do “Pedido de Uniformização de Interpretação de
Lei Federal”, disciplinando aspectos atinentes aos seus requisitos de admissibilidade recursal e
processamento.



INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO À TNU



Turma Nacional de Uniformização

A Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência é outro órgão revisor específico
dos Juizados Especiais Federais, encontrando previsão no art. 14, §2º da Lei 10.259/01:

“§ 2o O pedido fundado em divergência entre decisões de turmas de diferentes regiões ou
da proferida em contrariedade a súmula ou jurisprudência dominante do STJ será
julgado por Turma de Uniformização, integrada por juízes de Turmas Recursais, sob
a presidência do Coordenador da Justiça Federal.”

Em princípio, seria o último órgão colegiado específico do sistema recursal dos JEF’s a
realizar a interpretação da lei federal. No entanto, tendo vista a missão do STJ de
conferir a última palavra relacionada à interpretação da Lei Federal, quando a
decisão da TNU contrariar súmula ou jurisprudência dominante (ver art. 221 do
RITNU) daquela Corte Superior, caberá incidente de uniformização dirigido ao
STJ, com fundamento no art. 14,§ 4º , da Lei 10259/2001.

































AGRAVO INTERNO- DECISÃO QUE INADMITE INCIDENTE 

A TNU







FILTRO DE SUBIDA

Nova resolução do CJF 393/2016 agravou o filtro para subida de incidentes ás
TRU's e TNU's deixando todo o "poder" de admissibilidade nas mãos das Turmas
Recursais

Na última sessão colegiada, ocorrida em 07/04/2016, incluiu, entre outras questões,
dispositivos (§ 7º e 8º do art. 3º) na Resolução 367/2015 através da Resolução CJF-
RES-2016/0093 de 19 de abril de 2015, que determinam o julgamento do agravo
interno que discute a inadmissibilidade de Incidente de Uniformização da
Jurisprudência pelo próprio colegiado da Turma Recursal, tornando aquela
decisão irrecorrível.

A impossibilidade de interposição de recurso em face da decisão da Turma Recusal que
inadmite o Incidente de Uniformização da Jurisprudência, portanto, a meu sentir, torna
inconstitucional a redação do art. 3º, §§ 7 e 8º da nova Resolução 393/2016 do CJF.



O novo CPC e o incidente de Resolução de 

Demandas Repetitivas

A sistemática de resolução incidental de demandas repetitivas
estabelece a técnica processual consistente na identificação
de demandas múltiplas que apresentam idêntica questão de
direito, para que recebam solução conjunta e uniforme. Trata-
se de incidente a ser instaurado no âmbito do tribunal,
objetivando acelerar o andamento dos processos e evitar
a disparidade entre decisões judiciais, inefável fator de
insegurança jurídica.



Cabimento do Incidente de Resolução de Demandas 

Repetitivas

De acordo com o art. 976 do NCPC, é cabível

a instauração do incidente quando houver,

cumulativamente:

a) Efetiva repetição de processos que

contenham controvérsia sobre a mesma

questão de direito;

b) Risco de ofensa à isonomia e à segurança

jurídica;



Admissão, instrução e julgamento do Incidente 

no Tribunal

Admitido o incidente, além de determinar a

suspensão dos processos pendentes,

individuais e coletivos, o relator poderá

requisitar informações aos órgãos em cujo

juízo tramita o processo no qual se discute

o objeto do incidente.



Efeitos do julgamento do Incidente
Julgado o Incidente, a tese jurídica será aplicada a todos
os processos individuais ou coletivas que versem sobre
idêntica questão de direito e que tramitem na área de
jurisdição do respectivo tribunal, inclusive àqueles que
tramitem nos Juizados Especiais do respectivo
Estado ou região ( NCPC, art. 985, I)

“Art. 985. Julgado o incidente, a tese jurídica será aplicada:

I - a todos os processos individuais ou coletivos que versem sobre idêntica questão de
direito e que tramitem na área de jurisdição do respectivo tribunal, inclusive àqueles
que tramitem nos juizados especiais do respectivo Estado ou região;”



MODELO DE IRDR- ANALISE DE CASO CONCRETO





Pulamos a parte do julgamento pela Corte Especial









“Nos processos previdenciários relacionados a benefícios rurais, existindo documentos nos autos (mesmo
que seja um apenas), considerados como início de prova material, mesmo que não sejam
contemporâneos ao período de carência do benefício, devem ser tratados no plano da existência, por
conseguinte, inaplicável a súmula 149 do STJ a estes casos.”

“No mesmo sentido, não se pode inadmitir recursos admissíveis sob argumentos desconexos da
realidade dos autos e que não se adequam ao caso, em observância ao art. 489, V, do NCPC, o qual
normatiza que o juiz não pode se se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus
fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos.”

“Nos benefícios relacionados a trabalhadores rurais em que a controvérsia probatória se refira a documentos
considerados início de prova material, não se aplica a sumula 42 da TNU para inadmitir Incidentes de
Uniformização, já que, nesses casos, não se está diante de reexame da prova em si, mas de mero exame
da conformidade da interpretação dada pela Turma Recursal à lei federal quanto aos critérios jurídicos
adotados para valoração desta. Entendimento sedimentado no âmbito do STJ e da TNU”

“Não se aplica a sumula 54 da TNU aos casos em que o inicio de prova material for relativo a data
longínqua (período distante do período de carência) ao período imediatamente anterior ao requerimento
do benefício ou ao implemento da idade, mas sua eficácia temporal for ampliada por firme prova
testemunhal, a teor dos inúmeros precedentes da TNU, do STJ e deste Tribunal. Qualquer decisão que aplicar
a sumula 54 da TNU deve relacioná-la as circunstâncias fáticas e probatórias especificas em observância ao art.
489, V, do NCPC.”

As teses que se pretendeu firmar foram:



















Pulamos algumas páginas que citavam inúmeros precedentes que 

amparam a Tese nº 4







Irdr proposto- decisão que declina a competência  com sinais 

positivos sobre eventual admissibilidade
IRDR- 1017111-82.2018.4.01.0000- TRF1

“Trata-se de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR), suscitado por Marley Xavier da Silva (Processo de origem:
1871-63.2012.4.01.3821 (JEF- Turma Recursal de Juiz de Fora-MG), alusivo à matéria “tratos processuais para análise de início
de prova material”.

Há no eg. Superior Tribunal de Justiça questão semelhante submetida a julgamento – Tema 554 – Transitado em julgado, no qual
se discutiu a possibilidade de admitir prova exclusivamente testemunhal (art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991) para configurar tempo
de serviço rural para fins previdenciários no caso do trabalhador denominado boia-fria, restando firmada a seguinte tese: “Aplica-
se a Súmula 149/STJ ('A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeitos da
obtenção de benefício previdenciário') aos trabalhadores rurais denominados 'boias-frias', sendo imprescindível a apresentação de
início de prova material. Por outro lado, considerando a inerente dificuldade probatória da condição de trabalhador
campesino, a apresentação de prova material somente sobre parte do lapso temporal pretendido não implica violação da
Súmula 149/STJ, cuja aplicação é mitigada se a reduzida prova material for complementada por idônea e robusta prova
testemunhal”.

Como o presente incidente pretende firmar tese no sentido de que “nos processos previdenciários relacionados a
benefícios rurais, existindo documentos nos autos (mesmo que seja um apenas), considerados como início de prova
material, mesmo que não sejam contemporâneos ao período de carência do benefício, devem ser tratados no plano da
existência, por conseguinte, inaplicável a súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça a estes casos, não vejo incidir no
caso a restrição do parágrafo 4º do artigo 976 do Código de Processo Civil.

Considerando que, conforme o art. 977 do Código de Processo Civil e o art. 358 do Regimento Interno do TRF da 1ª Região, o
pedido de instauração do incidente deve ser dirigido ao Presidente do Tribunal; que na petição há alegações acerca da
constitucionalidade da Resolução 345/2015 do Conselho da Justiça Federal; que o seu juízo de admissibilidade deve ser feito pela
Corte Especial quando a matéria envolver arguição de inconstitucionalidade (art. 981 do CPC e arts. 12, I, “a”, 357, I, respectivo §
2º, e 359 do Regimento Interno do TRF da 1ª Região), determino a distribuição do presente incidente à Corte Especial, órgão
competente para processar e julgar o presente IRDR.”



RECURSO EXTRAORDINÁRIO

São realizados dois exames de admissibilidade para o recurso

extraordinário:

O primeiro, pelo tribunal ou Turma Recursal a quo, ou seja, o tribunal

que proferiu a decisão impugnada.

Neste sentido: “Quando se trata de recurso extraordinário interposto de

decisão final, o primeiro juízo de admissibilidade se faz no órgão de onde

emanou a decisão de que se quer recorrer;

A competência para tal exame é prevista no Regimento Interno do

próprio tribunal ou da Turma Recursal.



PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

A) Tempestividade: 

O prazo para a interposição do recurso extraordinário é de 15 dias



b) Preparo:

O recurso extraordinário sujeita-se a custas especiais, ou seja, além do
pagamento de custas normais, o recorrente deve também recolher o porte
de remessa e retorno, a fim de custear as despesas com o envio do
processo a outro tribunal (STF), sob pena de deserção.

Importante ressaltar que, no âmbito dos JEF, também é aplicável o benefício
da gratuidade a determinadas pessoas, como por exemplo, a entes
públicos, a autarquias, ao Ministério Público e à parte hipossuficiente.

O recorrente deve verificar junto à resolução expedida pelo próprio STF o valor das
custas e do porte de remessa e retorno devidos, sendo este último calculado de
acordo com o volume do processo (número de folhas) e o estado (ente da
federação) de origem. O recolhimento a menor também enseja deserção, caso não
seja efetuada a complementação no prazo designado pelo presidente responsável
pela admissibilidade do RE. Além disso, em tal resolução está especificado, também, o
modo de recolhimento, ou seja, as guias utilizadas e os estabelecimentos bancários onde
se pode realizar o pagamento, cuja não observância gera inadmissibilidade do recurso
extraordinário por deserção



Alegação de repercussão geral

Novidade introduzida pela Emenda

Constitucional nº 45/2004, a repercussão geral

vem trazendo muitas dúvidas aos aplicadores

do direito. A atual redação do artigo 102, § 3º,

da Constituição prevê:

Artigo 102. [...] § 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá

demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal

examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela

manifestação de dois terços de seus membros.



Prequestionamento

Requisito de admissibilidade que suscita

dúvidas no momento da interposição do

RE, o prequestionamento nada mais é do

que a matéria constitucional, cuja violação

é alegada pelo recorrente, tenha sido

ventilada na decisão atacada.

Caso não haja o prequestionamento exigível, o

recurso extraordinário também será

inadmissível, por tratar-se de pressuposto

essencial de admissibilidade



Esgotamento de instâncias

A Constituição Federal é clara ao afirmar que a interposição de recurso
extraordinário é possível para atacar decisões proferidas em última ou
única instância. Logo, a parte só pode fazer uso do recurso extremo quando
não houver mais a possibilidade de interposição de outros recursos, sob
pena de não-conhecimento do RE, em decorrência do não esgotamento
das instâncias ordinárias.

Afinal, o recurso extraordinário é uma espécie de recurso excepcional,
com um regramento próprio e peculiar e, principalmente, com hipóteses
de cabimento bem restritas. Ora, se é possível à parte valer-se de outra
espécie recursal para impugnar a decisão proferida, não há que se falar em
recurso extraordinário, que, conforme mencionado, é dotado de
excepcionalidade.
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